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LEI N!! 2092 - DE 12 DE Iv!ARÇO DE 1996. 

Dl O NOMJ<:; DE ANTONIO FULGl!::~\'CIO DE CASTRO AO CM,IPO DE FUTEBOL, SITO 

À RUA DOS VILLAS BOAS, NO BAIRRO DE NHimHRDí , NBSTE HUNICIPIO. 

O PREFEITO HUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, S P , SR. (J}IAR NAGIB -

HOUSSA, no uso ,:ias atribuições que lhes são conferidas por lei, 

faz saber, que; a Câmara Hunicipal a p rovou e ~le promuihga e sancio

~a a seguinte lei: 

ART.l)- Fica por esta lei, autorizado ao chefe do 

Poder Executivo, a dar o nome de "ANTONIO FULGl!:NCIO DE CASTRO", ao 

Campo de Futebol do Bairro de NhUI!lirim, situado entre as Ruas dos 
Villas Boas e São José. 

ART.2)- A denominação de que trata o Artigo 1, 

será dada por Ato do Executivo, ao Campo de Futebol que encontra 

se ainda sem denominação, pertencente ao Bairro de Nhumirim. 

ART.3)- Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SANTA ROSA DE VITEiffiO, 12 de março de 1996. 

OMA~A:::SA 
PREFEITO NUNICIPAL 


